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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e

irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas

decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar

de parte a parte.

À CLPP.

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela

Comissão de Licitação, pertinente a Pregão Presencial

020/2021a que trata o Processo Administrativo067/2021. Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem

ser objeto de exigência ou responsabilização mesmo após o

encerramento do vínculo contratual:

- as obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização

contratual;

- as garantias sobre bens e serviços entregues/prestados, tanto

a legal quanto possível garantia convencional;

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício,

irregularidade ou de recurso pendente,

RESOLVE:

I-HOMOLOGAReratificar a empresa:SERVSULENGENHARIA

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 09.493.058/0001-99,

vencedora do certame com o valor global do Contrato de R$

757.195,00 (setecentos e cinquenta e sete mil e cento

e noventa e cinco reais), de acordo com a deliberação da

CLPP, para a emissão de empenho e contrato, com fulcro

no art. 43 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com

vista à Contratação de Empresa Especializada para prestação

de serviços de engenharia, visando a adequação da Rede de

Distribuição da Subestação do prédio da ALEMS, incluindo

todo material e mão de obra necessários para a execução dos

serviços, para atender a Secretaria de Infraestrutura, de acordo

com as especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência Anexo I, na Planilha Orçamentária, Cronograma

físico Financeiro e Memorial Descritivo, na forma pactuada nas

clausulas contratuais.

Reitera que o foro para dirimir qualquer conflito decorrente do

contrato em epígrafe será o da Comarca de Campo Grande -
MS.

E assim, firma o presente instrumento, em duas vias iguais,

para que surta seus efeitos jurídicos.

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2021.

Assembleia Legislativa - MS

Deputado Zé Teixeira

Io Secretário da ALEMS

Termo de Encerramento Contratual

II - Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de

empenho e contrato, em favor da empresa SUPRA, no valor

acima citado, nos termos desta autorização na qualidade de

autoridade ordenadora de despesa.

Contrato Administrativo N° 020/2015
Processo Administrativo N° 011/2015
Concorrência N° 001/2015

Contratante: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

Contratada: ÍRIS 360 GRAUS AGÊNCIA DE PUBLICIDADE

EIRELI.

Ill - A CLPP para as providências pertinentes;

IV - Publique-se na forma legal.

Campo Grande - MS, 20 de dezembro de 2021
Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem

registrar o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o

que segue:
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA / MS

Deputado Zé Teixeira

Io Secretário
O contrato está sendo encerrado por motivo de vencimento de

contrato.Termo de Encerramento Contratual

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e

irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas

decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar

de parte a parte.

Contrato Administrativo N° 016/2015
Processo Administrativo N° 011/2015
Concorrência N° 001/2015

Contratante: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

Contratada: NEOCOM MARKETING E PROPAGANDA LTDA

- ME.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem

ser objeto de exigência ou responsabilização mesmo após o

encerramento do vínculo contratual:

- as obrigações relacionadas a processos Iniciados de penalização

contratual;

- as garantias sobre bens e serviços entregues/prestados, tanto

a legal quanto possível garantia convencional;

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem

registrar o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o

que segue:

Reitera que o foro para dirimir qualquer conflito decorrente do

contrato em epígrafe será o da Comarca de Campo Grande -
O contrato está sendo encerrado por motivo de vencimento de

contrato.
MS.
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